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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	958	de	24	de	novembro	de	2025

								
																							

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

CONSIDERANDO	o	POP.DGP.023;

RESOLVE:

Art.	1º	Instituir	Junta	Médica	com	o	objetivo	de	avaliar	a	necessidade	de	tratamento	de	empregados	com
deficiência	 ou	 tratamento	 e	 acompanhamento	 de	 dependentes	 do	 empregado	 com	 deficiência,	 visando	 possível
adequação	da	carga	horária	para	este	fim.

Art.	2º	Designar	os	seguintes	profissionais	para	compor	a	Junta	Médica,	quando	o	contexto	de	avaliação	for
de	patologia	Psiquiatria.

Aline	Oliveira	Furtado	-SIAPE	1137343

Cinthya	Maria	Abramo	Vieira	–	Médico	–	Medicina	do	Trabalho	–	SIAPE	3433028

Lilian	Costa	Sarreiro	–	Médico	–	Clínica	Médica	–	SIAPE	2300019

Paula	Mucidas	Vieira	–	Médico	–	Medicina	do	Trabalho	–	SIAPE	1219527

Art.	3º	Ficam	convalidados	os	atos	praticados	anteriormente	pelos	membros	da	Junta	Médica.

Art.	4º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

																																		
																															

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/11/2025,	às
09:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55524859	e	o	código
CRC	A2BDF475.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55524859

Portaria - SEI 958 Instituir Junta Médica (55524859)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 1
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	959	de	24	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

CONSIDERANDO	 a	 necessidade	 do	 cumprimento	 do	 art.	 58,	 inciso	 IV,	 da	 Norma	 Operacional	 -	 SEI	 nº
4/2022/DAI-EBSERH	(Documento	SEI	nº	25078256).

RESOLVE:

Art.	 1º	 Divulgar	 o	 ato	 de	 concessão	 do	 Suprimento	 de	 Fundos	 nº	 24/2025	 no	 valor	 R$	 30.862,80	 na
modalidade	CRÉDITO	e	R$	500,00	na	modalidade	SAQUE	para	o	agente	suprido	Guilherme	Costa	Cipriani	conforme
nota	de	empenho	nº	2025NE003438,	nota	de	empenho	nº	2025NE003440	e	nota	de	empenho	nº	2025NE003445.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/11/2025,	às
09:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55526591	e	o	código
CRC	9E521499.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55526591

Portaria - SEI 959 Divulgar o ato de concessão do Suprimento de Fundos nº 24/2025 (55526591)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 2
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	960	de	24	de	novembro	de	2025

								
																						

	

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e
estatutárias	 instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da
União	n°	121,	Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Constituir	a	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	(EPC)	para	contratação	emergencial	de	pessoa
jurídica	especializada	na	prestação	de	serviço,	de	natureza	continuada,	com	dedicação	exclusiva	de	mão	de
obra,	 de	 apoio	 às	 atividades	 administrativas,	 contínuos	 e	 digitadores,	 para	 o	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 unidade	 hospitalar	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços
Hospitalares	 (Ebserh),	 em	 cumprimento	 ao	 disposto	 no	 §3º	 do	 art.	 26	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e
Contratos	da	Ebserh.

Art.	2º	A	EPC	composta	por	esta	Portaria	será	integrada	pelos	seguintes	colaboradores:

I	-	Guilherme	Costa	Cipriani,	Siape	127****,	Integrante	Requisitante	e	coordenador	da	EPC;

II	-	Laise	Souza	Lima	Matos,	Siape	325***,	Integrante	Requisitante;

III	-	Jaqueline	Silva	Castro,	Siape	313****,	Integrante	Administrativa;

IV	-	Diego	Passini	Soares,	Siape	226****,	Integrante	Administrativo.

Art.	3º	Compete	à	EPC:

I	-	Elaborar	o	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP);

II	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	ETP);

III	-	Elaborar	o	Termo	de	Referência	(TR)/Projeto	Básico	(PB);

IV	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	TR/PB);

V	-	Realizar	o	estudo	de	mercado	e	a	pesquisa	de	preços;

VI	 -	 Acompanhar	 as	 demais	 fases	 da	 contratação,	 atuando	 na	 pronta	 resposta	 a	 eventuais	 pedidos	 de
esclarecimentos	e	impugnações;

VII	 -	 Realizar	 análises	 técnicas,	 no	 caso	 de	 contratação	 que	 envolva	 apresentação	 de	 amostras,	 provas	 de
conceito	ou	complexidades	técnicas	nas	exigências	de	habilitação;	e

VIII	 -	Outras	atividades	necessárias	à	completa	execução	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e	apoio
técnico	à	seleção	do	fornecedor.

Parágrafo	único.	A	responsabilidade	pelas	atividades	acima	elencadas	é	de	todos	os	integrantes	da	EPC,	que
deverão	contribuir	com	sua	elaboração	e	conferência,	formalizadas	pela	assinatura	dos	documentos.

Art.	4º	A	EPC	contará	com	o	auxílio	de	Equipe	Técnica	de	Suporte	à	EPC	(ETSEPC)	composta	pelos	seguinte
Unidade:

I-	Unidade	de	Fiscalização	Administrativa	de	Contratos.

Art.	5º	Compete	à	ETSEPC:

I	-	Elaborar	a	planilha	de	custos	e	formação	de	preços	(PCFP)	e	o	relatório	de	pesquisa	de	preços;

Portaria - SEI 960 EPC digitadores (55526963)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 3
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II	 -	 Acompanhar	 as	 demais	 fases	 da	 contratação,	 atuando	 na	 pronta	 resposta	 a	 eventuais	 pedidos	 de
esclarecimentos	e	impugnações	quanto	a	análise	de	amostra,	especificações	e	documentação;

III	-	Emissão	de	Parecer	sobre	a	PCFP	apresentada	por	fornecedores.

Art.	 5º	 Estima-se	 o	 prazo	 de	 30	 (trinta)	 dias	 para	 conclusão	 da	 etapa	 de	 planejamento	 da	 contratação	 e
apresentação	dos	documentos	instrutórios	à	Gerência	Administrativa	(GAD).

Parágrafo	único.	Caso	seja	necessário	prazo	diverso	do	inicialmente	previsto,	a	Coordenação	da	EPC	deverá
encaminhar	expediente	à	Gerência	Administrativa	contendo	cronograma	para	realização	das	atividades,	a	fim
de	dar	previsibilidade	necessária	à	organização	da	agenda	de	licitações	e	contratações	do	HU-UFJF.

Art.	6º	Em	atenção	ao	art.	26,	do	§	5º,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	(RLCE),	compete
ao	coordenador	da	EPC	acompanhar	e	priorizar	as	atividades	da	equipe,	informando	a	autoridade	competente
caso	seja	necessário	prorrogar	o	prazo	inicialmente	estabelecido.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/11/2025,	às
09:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55526963	e	o	código
CRC	3D1CA3FB.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55526963

Portaria - SEI 960 EPC digitadores (55526963)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 4

8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
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O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e
estatutárias	 instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da
União	n°	121,	Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Constituir	 a	 Equipe	 de	 Planejamento	 da	 Contratação	 (EPC)	 para	 contratação	 de	 visualizador	 de
exames	de	 imagens	médicas	 (DICOM)	para	o	Hospital	Universitário	da	UFJF,	 com	o	objetivo	de	permitir	 o
acesso	 rápido,	 diagnóstico	 e	 visualização	 de	 exames	 de	 imagem,	 como	 radiografia,	 tomografia
computadorizada,	 ressonância	 magnética,	 mamografia,	 ultrassonografia	 e	 outros,	 para	 o	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	unidade	hospitalar	da	Empresa	Brasileira
de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 em	 cumprimento	 ao	 disposto	 no	 §3º	 do	 art.	 26	 do	 Regulamento	 de
Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

Art.	2º	A	EPC	composta	por	esta	Portaria	será	integrada	pelos	seguintes	colaboradores:

I	-	Flávio	Ferreira	Tavares,	Siape	326****,	Integrante	Requisitante	e	coordenador	da	EPC;

II	-	Vinicius	Neves	Marcos,	Siape	192****,	Integrante	Requisitante;

III	-	Eduardo	de	Moraes	Furtado,	Siape	227***,	Integrante	Técnico;

IV	-	Jaqueline	Silva	Castro,	Siape	313****,	Integrante	Administrativa;

V	-	Diego	Passini	Soares,	Siape	226****,	Integrante	Administrativo.

Art.	3º	Compete	à	EPC:

I	-	Elaborar	o	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP);

II	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	ETP);

III	-	Elaborar	o	Termo	de	Referência	(TR)/Projeto	Básico	(PB);

IV	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	TR/PB);

V	-	Realizar	o	estudo	de	mercado	e	a	pesquisa	de	preços;

VI	 -	 Acompanhar	 as	 demais	 fases	 da	 contratação,	 atuando	 na	 pronta	 resposta	 a	 eventuais	 pedidos	 de
esclarecimentos	e	impugnações;

VII	 -	 Realizar	 análises	 técnicas,	 no	 caso	 de	 contratação	 que	 envolva	 apresentação	 de	 amostras,	 provas	 de
conceito	ou	complexidades	técnicas	nas	exigências	de	habilitação;	e

VIII	 -	Outras	atividades	necessárias	à	completa	execução	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e	apoio
técnico	à	seleção	do	fornecedor.

Parágrafo	único.	A	responsabilidade	pelas	atividades	acima	elencadas	é	de	todos	os	integrantes	da	EPC,	que
deverão	contribuir	com	sua	elaboração	e	conferência,	formalizadas	pela	assinatura	dos	documentos.

Art.	 4º	 Estima-se	 o	 prazo	 de	 30	 (trinta)	 dias	 para	 conclusão	 da	 etapa	 de	 planejamento	 da	 contratação	 e
apresentação	dos	documentos	instrutórios	à	Gerência	Administrativa	(GAD).

Parágrafo	único.	Caso	seja	necessário	prazo	diverso	do	inicialmente	previsto,	a	Coordenação	da	EPC	deverá
encaminhar	expediente	à	Gerência	Administrativa	contendo	cronograma	para	realização	das	atividades,	a	fim
de	dar	previsibilidade	necessária	à	organização	da	agenda	de	licitações	e	contratações	do	HU-UFJF.

Art.	5º	Em	atenção	ao	art.	26,	do	§	5º,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	(RLCE),	compete
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ao	coordenador	da	EPC	acompanhar	e	priorizar	as	atividades	da	equipe,	informando	a	autoridade	competente
caso	seja	necessário	prorrogar	o	prazo	inicialmente	estabelecido.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/11/2025,	às
09:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55527423	e	o	código
CRC	829BCD25.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55527423
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	962	de	24	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	Marcella	dos	Reis	Cantagalli	Alvim,	matrícula	Siape	nº	19***01,	 substituta	do	 cargo	de
CHEFE	DA	DIVISÃO	MÉDICA	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	nas
ausências	e	impedimentos	do(a)	titular.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura,	convalidando	os	atos	praticados
pela	designada.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/11/2025,	às
09:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55559089	e	o	código
CRC	62803FC8.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55559089
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	963	de	25	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e
estatutárias	 instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da
União	n°	121,	Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Constituir	a	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	(EPC)	para	a	aquisição	de	equipamentos	médicos
hospitalares	do	"Grupo	06"	de	2025,	com	intuito	de	atender	às	necessidades	HU-UFJF,	em	cumprimento	ao
disposto	no	§3º	do	art.	26	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

Art.	2º	A	EPC	composta	por	esta	Portaria	será	integrada	pelos	seguintes	colaboradores:

I	-	Fernanda	de	Carvalho	Vieira,	Siape	200****,	Coordenadora	e	Integrante	Requisitante;

II	-	Aristóteles	de	Aleluia	Júnior,	Siape	300****,	Integrante	Requisitante;

III	-	Tatiane	Aparecida	Rosa	Dos	Santos,	Siape	111****,	Integrante	Administrativa;

IV	-	Diego	Passini	Soares,	Siape	226****,	Integrante	Administrativo.

§º	Único.	O	Integrante	Requisitante	previsto	no	 inciso	II	desta	portaria,	exercerá	suas	funções,	em	caráter
substitutivo,	 exclusivamente	 nos	 afastamentos	 legais	 ou	 eventuais	 ausências	 da	 Coordenação	 da	 EPC,
hipótese	em	que	lhe	será	exigida	a	aposição	de	assinatura	nos	documentos	pertinentes.

Art.	3º	Compete	à	EPC:

I	-	Elaborar	o	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP);

II	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	ETP);

III	-	Elaborar	o	Termo	de	Referência	(TR)/Projeto	Básico	(PB);

IV	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	TR/PB);

V	-	Realizar	o	estudo	de	mercado	e	a	pesquisa	de	preços;

VI	 -	 Acompanhar	 as	 demais	 fases	 da	 contratação,	 atuando	 na	 pronta	 resposta	 a	 eventuais	 pedidos	 de
esclarecimentos	e	impugnações;

VII	 -	 Realizar	 análises	 técnicas,	 no	 caso	 de	 contratação	 que	 envolva	 apresentação	 de	 amostras,	 provas	 de
conceito	ou	complexidades	técnicas	nas	exigências	de	habilitação;	e

VIII	 -	Outras	atividades	necessárias	à	completa	execução	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e	apoio
técnico	à	seleção	do	fornecedor.

Parágrafo	único.	A	responsabilidade	pelas	atividades	acima	elencadas	é	de	todos	os	integrantes	da	EPC,	que
deverão	contribuir	com	sua	elaboração	e	conferência,	formalizadas	pela	assinatura	dos	documentos.

Art.	4º	Estima-se	o	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	conclusão	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e
apresentação	dos	documentos	instrutórios	à	Gerência	Administrativa.

Parágrafo	único.	Caso	seja	necessário	prazo	diverso	do	inicialmente	previsto,	a	Coordenação	da	EPC	deverá
encaminhar	expediente	à	Gerência	Administrativa	contendo	cronograma	para	realização	das	atividades,	a	fim
de	dar	previsibilidade	necessária	à	organização	da	agenda	de	licitações	e	contratações	do	HU-UFJF.

Art.	5º	Em	atenção	ao	art.	 26,	do	 §	5º,	 do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	 compete	ao
coordenador	da	EPC	acompanhar	e	priorizar	as	atividades	da	equipe,	 informando	a	autoridade	competente
caso	seja	necessário	prorrogar	o	prazo	inicialmente	estabelecido.
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	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/11/2025,	às
09:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55571708	e	o	código
CRC	4E20EDDD.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55571708
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	964	de	26	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Revogar	a	Portaria	SEI	nº	951,	de	18	de	novembro	de	2025,	publicada	no	Boletim	nº	62,	de	19	de
novembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	publicação.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	26/11/2025,	às
11:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55636400	e	o	código
CRC	BA3B1824.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55636400
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	965	de	26	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	AGUIDA	DE	CASSIA	DE	ARAUJO	SILVA	OLIVEIRA,	matrícula	Siape	nº	22***16,	substituta
do	cargo	de	CHEFE	DA	UNIDADE	DE	AMBULATÓRIO	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	 Juiz	de
Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	12	a	31	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	publicação.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	26/11/2025,	às
11:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55636812	e	o	código
CRC	F62AB481.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55636812
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	966	de	26	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 MARIA	 BEATRIZ	 GOMES	 COSTA,	 matrícula	 Siape	 nº	 32***89,	 substituta	 do	 cargo	 de
CHEFE	DO	SETOR	DE	HOTELARIA	HOSPITALAR	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,
filial	da	Ebserh,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	publicação.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	26/11/2025,	às
11:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55637031	e	o	código
CRC	9BDD1B37.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55637031
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Portaria	-	SEI	nº	967	de	26	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	PAULO	HENRIQUE	DE	ASSIS,	matrícula	Siape	nº	23***60,	substituto	do	cargo	de	CHEFE
UNIDADE	 DE	 INFRAESTRUTURA,	 SUPORTE	 E	 SEGURANÇA	 DE	 TECNOLOGIA	 DA	 INFORMAÇÃO	 do	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	publicação.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	26/11/2025,	às
11:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55637188	e	o	código
CRC	8154A09E.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55637188
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Portaria	-	SEI	nº	968,	de	26	de	novembro	de	2025

								
													

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;	e	o	disposto	no	processo	(23765.010219/2025-37);	

RESOLVE:

Art.	 1º	 Implementar	 escalas	 de	 sobreaviso	 para	 o	 Serviço	 de	 Enfermagem	 da	 Endoscopia	 vinculado	 à
Unidade	 do	 Sistema	 Digestivo	 em	 consonância	 com	 as	 disposições	 da	 Norma	 Operacional	 nº	 07/2015	 e	 do
POP.DGP.039.

Art.	2º	A	adesão	à	escala	de	sobreaviso	dar-se-á	mediante	termo	de	consentimento.

Art.	 3º	 Os	 plantões	 de	 sobreaviso	 serão	 de	 12	 horas,	 em	 turnos	 diurnos	 ou	 noturnos,	 de	 acordo	 com	 a
necessidade	do	serviço,	não	excedendo	24	horas	semanais.

Art.	4º	O	tempo	máximo	de	apresentação	ao	local	de	trabalho,	após	o	acionamento,	é	de	até	12	horas	(doze
horas).

Art.	5º.	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

																								
																					

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	26/11/2025,	às
11:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55638667	e	o	código
CRC	9AEA0031.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55638667
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Portaria-SEI	nº	969,	de	26	de	novembro	de	2025

	
O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão	da	Empresa	Brasileira
de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias	 instituídas	 pela	 Portaria	 nº
399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,	de	1°	de	 julho	de	2025	e	no	Boletim	de
Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada	 no	Boletim	 de	 Serviço
Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;	e

CONSIDERANDO	 o	 aumento	 da	 utilização	 da	 Unidade	 Fábrica	 do	 HU-UFJF,	 que	 funciona	 como	 Galpão	 locado	 e	 possui	 uso
compartilhado	entre	diversas	áreas	organizacionais;

CONSIDERANDO	a	complexidade	de	gestão	do	local	e	as	ações	que	precisam	ser	conduzidas	em	vários	espectros	temporais	(curto,
médio	e	longo	prazo)	e	temáticos	(limpeza,	movimentação,	segurança	patrimonial	e	de	pessoal,	logística,	gestão	de	estoque,	gestão	de
documentos,	desfazimento	de	bens	e	documentos,	etc);

CONSIDERANDO	que,	para	a	garantia	da	 integridade	de	todos	os	materiais	que	estão	alocados	na	Unidade	Fábrica	do	HUUFJF,	é
necessário	o	trabalho	conjunto	de	várias	unidades	organizacionais,	quais	sejam:	Unidade	de	Serviços	Gerais	(USG),	Divisão	de	Logística
e	Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH),	Setor	de	Infraestrutura	Física	(SIF),	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH),	Unidade	de	Regulação
Assistencial	e	Gestão	da	Informação	Assistencial	 (URAGIA),	Comissão	Permanente	de	Avaliação	de	Documentos	 (CPAD),	Unidade	de
Almoxarifado	 e	 Controle	 de	 Estoque	 (UACE),	 Unidade	 de	 Saúde	 Ocupacional	 e	 Segurança	 do	 Trabalho	 (USOST)	 e	 Unidade	 de
Patrimônio	(UPAT);

CONSIDERANDO	o	constante	dos	autos	do	processo	nº	23765.004314/2024-11;

RESOLVE:

Art.1º.	 Reestruturar	 a	 Comissão	 Permanente	 de	 Gestão	 da	 Unidade	 Fábrica	 (CPGUF)	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF.

Art.2º.	Esta	Comissão	passa	a	ser	composta	pelos	seguintes	membros,	titulares	e	suplentes:

I	-	André	de	Lima	Xandó	Baptista	-	SIAPE	1148549

II	-	Miriam	Cristina	dos	Santos	Brandão	-	SIAPE	1148581

III	-	Andreia	Carneiro	de	Araújo	-	SIAPE	2260550

IV	-	Samuel	Lincoln	Mendes	-	SIAPE	3003186

V	-	Lucas	Fiegenbaum	De	Oliveira	-	SIAPE	3303057

VI	-	Alan	de	Paiva	Loures	-	SIAPE	2351819

VII	-	Rodrigo	Martins	Vilela	-	SIAPE	2299958

VIII	-	Glaucia	Tavares	Fernandes	-	SIAPE	3355239

IX	-	Guilherme	Costa	Cipriani	-	SIAPE	2275674

X	-	Maria	Helena	de	Freitas	-	SIAPE	2275681

XI	-	Carla	Woytila	Macedo	Mattos	-	SIAPE	2215899

XII	-	Carlyle	Guerra	da	Silva	-	SIAPE	2379849

XIII	-	Frederico	Camargo	Cavalcante	-	SIAPE	2260704

XIV	-	Juliana	da	Silva	Morais	-	SIAPE:	2347384

XV	-	Isis	de	Oliveira	Silva	França	-	SIAPE:	2275657

XVI	-	Renato	Gouvea	Rocha	Liz	-	SIAPE	2347400

XVII	-	Glauber	Santos	Melo	-	SIAPE	3260920

Art.3º	-	Fica	acordado	que,	na	ausência	concomitante	do	membro	titular	e	do	membro	suplente	representantes	de	uma	das	áreas	acima
elencadas,	a	chefia	imediata	desta	área	deverá	designar	oficialmente	um	membro	substituto,	caso	contrário	ela	mesma	irá	substituir	os
nomeados	durante	o	período	de	afastamento	dos	mesmos.

Parágrafo	 Único	 -	 No	 caso	 de	 ausência	 concomitante	 dos	 membros	 representantes	 da	 Comissão	 Permanente	 de	 Avaliação	 de
Documentos	(CPAD),	outro	membro	da	CPAD	deverá	ser	designado	para	os	substituir	durante	o	período	de	afastamento	dos	membros
nomeados.

Art.4º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.
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José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	26/11/2025,	às
11:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55641220	e	o	código
CRC	C5EC5DC4.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55641220
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Portaria	-	SEI	nº	970	de	26	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	NAYARA	DE	ANDRADE	FARIA,	matrícula	Siape	nº	23***07,	substituta	do	cargo	de	CHEFE
DA	UNIDADE	DE	ANÁLISES	CLÍNICAS	E	ANATOMIA	PATOLÓGICA	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal
de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	publicação.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
10:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55642511	e	o	código
CRC	7C5F1224.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55642511
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Portaria	nº	971,	de	26	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	PR	nº	90061/2025,
celebradas	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 com	 as	 empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.020779/2025-08,	cujo	objeto	é	o	registro
de	 preços	 para	 a	 eventual	 aquisição	 de	 insumos	 para	 manutenção	 predial,para	 abastecimento	 do	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Wesley	Costa	Meira ***.654.446-** 345****

Fiscal
Substituto

Laryssa	Nunes
Schmitz ***.226.086-** 237****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

§3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.
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Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente	

	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
10:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55659277	e	o	código
CRC	5EF7FF35.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55659277
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

		

Portaria	nº	972,	de	26	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	PR	nº	90072/2025,
celebradas	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 com	 as	 empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.020726/2025-89,	cujo	objeto	é	a	eventual
aquisição	 de	 medicamentos	 oncológicos	 e	 citostáticos,	 para	 abastecimento	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal
Titular

Naira	Lígia	Lima
Giarola ***.959.736-** 303****

Fiscal
Substituto

Rafaela	Idalina
Ferreira	de	Souza ***.943.206-** 216****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	o	acompanhamento	e	fiscalização.	
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§4º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
10:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55659495	e	o	código
CRC	BCF82883.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55659495
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	

Portaria	nº	973,	de	26	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços	decorrentes	do	PR	nº	90053/2024,
celebradas	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 com	 as	 empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.020781/2025-79,	cujo	objeto	é	o	registro
de	 preços	 para	 a	 eventual	 aquisição	 de	 EPIs	 e	 EPCs,	 para	 abastecimento	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	–	Filial	EBSERH.

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.
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Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
10:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55660070	e	o	código
CRC	E63E46C8.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55660070
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

		

Portaria	nº	974,	de	26	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	 das	 cláusulas	 estabelecidas	 no	 Termo	 de	 Contrato	 nº	 087/2025,	 referente	 ao	 IN	 nº	 155903-
13/2025,	celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa
FRESENIUS	HEMOCARE	BRASIL,	 CNPJ	 49.601.107/0001-84,	 cujo	 objeto	 é	 o	 fornecimento	 continuado	 de
fonte	 elétrica	 para	 seladora	 de	 tubos	 Fresenius	 (modelo	 COMPODOCK	 S2)	 para	 abastecimento	 do	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Wesley	Costa
Meira

***.654.446-
** 345****

Fiscal	Substituto Laryssa	Nunes
Schmitz

***.226.086-
** 237****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	deste	Contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.
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§	 4º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
10:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55660396	e	o	código
CRC	A137B4A0.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55660396
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

		

Portaria	nº	975,	de	26	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	088/2025,	referente	ao	PR	nº	90065/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
MHEDICA	 SERVICE	 COMERCIO	 E	 MANUTENCAO	 LTDA,	 CNPJ	 08.245.855/0001-94,	 cujo	 objeto	 é	 o
fornecimento	de	equipamentos	médico-hospitalares,	com	intuito	de	atender	à	demanda	da	Empresa	Brasileira
de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	unidade	hospitalar	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de
Fora	(HU-UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rodrigo	Martins
Vilela ***.655.386-** 229****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.
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Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

§	Único:	Os	 fiscais	 titulares	 são	 corresponsáveis	 pela	 fiscalização,	 podendo	 atuar	 de	 forma	 conjunta	 ou
isoladamente,	tendo	cada	um	os	nomeados	todas	as	atribuições	e	competências	determinadas	na	Portaria
descrita	no	caput.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
10:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55660762	e	o	código
CRC	1CD6B55E.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55660762
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

Portaria	nº	976,	de	26	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços	decorrentes	do	Pregão	Eletrônico	nº
90080/2025	da	UASG	155902,	referente	ao	processo	nº	23765.019292/2025-74,	para	aquisição	de	seladora
automática	de	bancada	para	tubos	de	PVC	com	o	objetivo	de	abastecer	o	Hospital	Universitário	da	Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora,	integrante	da	Rede	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Ebserh.

	

GESTÃO	DA	CONTRATAÇÃO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rodrigo	Martins
Vilela ***.655.386-** 229****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

	

Art.	2º	Esta	portaria	se	vincula	as	Atas	de	Registro	de	Preços	do	PR	nº	90080/2025	da	UASG	155902,	de	itens
e	nos	quantitativos	requeridos	pelo	HU-UFJF.

Art.	3º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	4º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objetoPortaria - SEI 976 CR PR 90080/2025 (55661067)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 28
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previsto	na	contratação.

Art.	5º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	6º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
10:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55661067	e	o	código
CRC	CB19904D.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55661067
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

Portaria	nº	977,	de	26	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	notas	de	empenho	referentes	à	DL	nº	90029/2025,	celebradas
entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa	NOVA	 MIX
LTDA.,	CNPJ	49.949.246/0001-01,	cujo	objeto	é	o	fornecimento	de	ventiladores	do	tipo	parede	com	intuito	de
atender	 à	 demanda	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 unidade	 hospitalar	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular Alan	de	Paiva	Loures ***.851.826-** 235****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rodrigo	Martins
Vilela ***.655.386-** 229****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 4º	 Os	 fiscais	 acima	 designados	 deverão	 observar	 as	 atribuições	 definidas	 no	 item	 7	 do	 Termo	 de
Referência	da	DL	90029/2025.

	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.
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https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
10:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55661473	e	o	código
CRC	DFB43ED3.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55661473
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	978	de	27	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Art.	1º	Designar	GLAUCIA	TAVARES	FERNANDES,	matrícula	Siape	nº	33***39,	substituta	do	cargo
de	CHEFE	DA	UNIDADE	DE	PATRIMÔNIO	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da
Ebserh,	nos	dias	18	e	19	de	dezembro	e	no	período	de	22	a	24	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
13:33,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55693101	e	o	código
CRC	30733AC5.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55693101
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	979	de	27	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	ROSILEIA	DE	OLIVEIRA	SIERVI	AMARAL,	matrícula	Siape	nº	30***96,	substituta	no	cargo
de	 CHEFE	 DA	 UNIDADE	 DE	 CLÍNICAS	 CIRÚRGICAS	 ESPECIALIZADAS	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	nas	ausências	e	impedimentos	do(a)	titular.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
13:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55693298	e	o	código
CRC	D5338503.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55693298
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	980	de	27	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	ANDREIA	DE	OLIVEIRA	matrícula	Siape	nº	32***76,	substituto	do	cargo	de	CHEFE	DO
SETOR	DE	GOVERNANÇA	E	ESTRATÉGIA	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da
Ebserh,	no	período	de	05	a	19	de	janeiro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
13:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55693565	e	o	código
CRC	0E589A85.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55693565
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	981	de	27	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	LUCIANA	SA	FORTES	VIANNA	PICOLI	matrícula	Siape	nº	22***93,	substituto	do	cargo	de
CHEFE	DO	SETOR	DE	GOVERNANÇA	E	ESTRATÉGIA	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	 Juiz	de
Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	15	a	19	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
13:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55693726	e	o	código
CRC	1E035460.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55693726
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	982	de	27	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	LESSANDRA	APARECIDA	CORREA,	matrícula	Siape	nº	34***79,	 substituta	do	 cargo	de
CHEFE	 DO	 SETOR	 DE	 ABASTECIMENTO	 FARMACÊUTICO	 E	 SUPRIMENTOS	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
13:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55693899	e	o	código
CRC	B6A32CCF.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55693899
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	983	de	27	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	MARCUS	VINICIUS	PEREIRA	matrícula	Siape	nº	12***89,	substituto	do	cargo	de	CHEFE
DA	DIVISÃO	DE	ENFERMAGEM	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no
período	de	27	de	novembro	a	07	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
13:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55694249	e	o	código
CRC	17492604.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55694249

Portaria - SEI 983 DENF (55694249)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 37
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Portaria	-	SEI	nº	984	de	27	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	CAMILA	SIMOES	PEREIRA	TEIXEIRA	KRASS,	matrícula	Siape	nº	34***93,	substituta	do
cargo	 de	CHEFE	DA	UNIDADE	DE	CLÍNICA	MÉDICA	do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de
Fora,	 filial	da	Ebserh,	nos	períodos	de	04	a	18	de	dezembro,	de	22	a	24	de	dezembro	e	de	29	a	31	de	dezembro	de
2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
13:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55694427	e	o	código
CRC	E6AA79B3.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55694427

Portaria - SEI 984 UCM (55694427)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 38
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
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O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	EDMA	NOGUEIRA	DA	SILVA,	matrícula	Siape	nº	22***93,	substituta	no	cargo	de	CHEFE
DO	SETOR	DE	CUIDADOS	ESPECIALIZADOS	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial
da	Ebserh,	nas	ausências	e	impedimentos	do(a)	titular.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
13:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55696690	e	o	código
CRC	4E07D2DA.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55696690

Portaria - SEI 985 STESP (55696690)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 39
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O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

CONSIDERANDO	 a	 necessidade	 do	 cumprimento	 do	 art.	 58,	 inciso	 IV,	 da	 Norma	 Operacional	 -	 SEI	 nº
4/2022/DAI-EBSERH	(Documento	SEI	nº	25078256).

RESOLVE:

Art.	 1º	 Divulgar	 o	 ato	 de	 concessão	 do	 Suprimento	 de	 Fundos	 nº	 25/2025	 no	 valor	 R$	 2.688,07	 na
modalidade	CRÉDITO	para	o	agente	suprido	Altair	Alves	da	Silva	conforme	nota	de	empenho	nº	2025NE003467.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	27/11/2025,	às
13:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55698842	e	o	código
CRC	A5470C60.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55698842
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